
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 365/2023
 
 
 
 

Institui a Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate” no âmbito
do Estado de Santa Catarina e adota outras providências.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituída a Rota Turística “Caminhos da Erva-

Mate” no âmbito do Estado de Santa Catarina.
 
Art. 2º A Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate” de que

trata esta Lei abrange os Municípios produtores de erva-mate, pertencentes à região do
Planalto Norte do Estado de Santa Catarina, Bela Vista do Toldo, Canoinhas,
Irineópolis, Mafra, Major Vieira, Monte Castelo, Papanduva, Porto União, Itaiópolis e
Três Barras, podendo vir a ser integrada por outros Municípios catarinenses.

 
Art. 3º A Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”, destacada

pelos seus atrativos e características naturais, históricas e culturais, visa potencializar o
desenvolvimento socioeconômico da região e tem como objetivos:

 
I – promover e divulgar toda a cadeia produtiva da erva-mate

no Estado de Santa Catarina;
 
II – propagar as atrações e pontos turísticos de todos os

Municípios integrantes;
 
III – desenvolver a implementação de empreendimentos

destinados às atividades de expressão cultural, de entretenimento, de lazer ou de
outros atrativos junto aos Municípios integrantes da Rota Turística “Caminhos da Erva-
Mate”;

 
IV – fomentar a integração dos Municípios com vista ao

estímulo e desenvolvimento provenientes da produção da erva-mate no Estado de
Santa Catarina;

 
V – nutrir a prática de uma produção sustentável e ecológica

de erva-mate;
 
VI – preservar a identidade cultural e histórica do cultivo da

erva-mate no Estado de Santa Catarina;
 
VII – fortalecer a ampliação e o desenvolvimento da atividade

nos Municípios como fonte de geração de emprego e renda; e
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VIII – promover a integração do setor privado como agente
complementar de financiamento em infraestrutura e serviços públicos necessários ao
desenvolvimento turístico da Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”.

 
Art. 4º Para efeitos desta Lei são considerados atrativos

turísticos, naturais ou não, todos os locais e eventos de interesse turístico por seu
aspecto cultural, histórico, natural/ecológico, gastronômico e de entretenimento que
estejam inseridos no território abrangido pelos Municípios destacados no art. 2º.

 
Art. 5º O Poder Público poderá firmar parcerias com

entidades representativas e empresas privadas interessadas em apoiar programas,
projetos e ações turísticas relacionadas com a Rota Turística “Caminhos da Erva-
Mate”.

 
Art. 6º A Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”, por meios

oficiais, irá compor os sites, publicações, mapas, guias e demais materiais
promocionais relacionados ao turismo, na sua categoria.

 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 8 de

dezembro de 2023.
 
 

 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
08/12/2023, às 17:24.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_365_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 17848/2023 
Autógrafo do PL nº 365/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 365/2023, que “Institui a Rota Turística 
‘Caminhos da Erva-Mate’ no âmbito do Estado de Santa Catarina e adota outras providências”. 

 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5J19JR6C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/12/2023 às 11:07:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3ODQ4XzE3ODY1XzIwMjNfNUoxOUpSNkM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017848/2023 e o código 5J19JR6C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 18.812, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 
 
Institui a Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate” no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e adota outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate” 

no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 2º A Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate” de que trata 

esta Lei abrange os Municípios produtores de erva-mate, pertencentes à região do Planalto 
Norte do Estado de Santa Catarina, Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Irineópolis, Mafra, 
Major Vieira, Monte Castelo, Papanduva, Porto União, Itaiópolis e Três Barras, podendo vir 
a ser integrada por outros Municípios catarinenses. 

 
Art. 3º A Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”, destacada 

pelos seus atrativos e características naturais, históricas e culturais, visa potencializar o 
desenvolvimento socioeconômico da região e tem como objetivos: 

 
I – promover e divulgar toda a cadeia produtiva da erva-mate no 

Estado de Santa Catarina; 
 
II – propagar as atrações e pontos turísticos de todos os 

Municípios integrantes; 
 
III – desenvolver a implementação de empreendimentos 

destinados às atividades de expressão cultural, de entretenimento, de lazer ou de outros 
atrativos junto aos Municípios integrantes da Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”; 

 
IV – fomentar a integração dos Municípios com vista ao estímulo 

e desenvolvimento provenientes da produção da erva-mate no Estado de Santa Catarina; 
 
V – nutrir a prática de uma produção sustentável e ecológica de 

erva-mate; 
 
VI – preservar a identidade cultural e histórica do cultivo da  

erva-mate no Estado de Santa Catarina; 
 
VII – fortalecer a ampliação e o desenvolvimento da atividade 

nos Municípios como fonte de geração de emprego e renda; e 
 
VIII – promover a integração do setor privado como agente 

complementar de financiamento em infraestrutura e serviços públicos necessários ao 
desenvolvimento turístico da Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”. 

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

17
84

8/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
70

M
3T

S
Z

5.

16



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18812_MSG_344 2  

 
Art. 4º Para efeitos desta Lei são considerados atrativos 

turísticos, naturais ou não, todos os locais e eventos de interesse turístico por seu aspecto 
cultural, histórico, natural/ecológico, gastronômico e de entretenimento que estejam 
inseridos no território abrangido pelos Municípios destacados no art. 2º. 

 
Art. 5º O Poder Público poderá firmar parcerias com entidades 

representativas e empresas privadas interessadas em apoiar programas, projetos e ações 
turísticas relacionadas com a Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”. 

 
Art. 6º A Rota Turística “Caminhos da Erva-Mate”, por meios 

oficiais, irá compor os sites, publicações, mapas, guias e demais materiais promocionais 
relacionados ao turismo, na sua categoria. 

 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 70M3TSZ5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/12/2023 às 11:07:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3ODQ4XzE3ODY1XzIwMjNfNzBNM1RTWjU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017848/2023 e o código 70M3TSZ5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_365_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 344 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Institui a Rota Turística ‘Caminhos da Erva-Mate’ no âmbito do Estado 
de Santa Catarina e adota outras providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.812. 
 
Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1595 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1595/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 21 de dezembro de 2023. 
 

Referência: Mensagem nº 344 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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